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PROCE§§O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃCi]SJ','J';
N" 2025.01.02.1 ' ;;. ' ll1,Y

OBJETO: LOCAÇÂO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FI.INCIONAMENTO DA BASE DO SERVIÇO
ATENDIMENTO UÓVEL OE URGÊNCIA . (SAMU),
LOCALZADO NA RUA JOÂO FERREIRÂ LUSTOSA,
N" 57, BAIRRO SANTA TEREZA T,TWICÍPIO OE
ruAZEIRO DO NORTE-CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe
de apoio, por ordem da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde o(a) Sra. Yago
Matheus Nunes Araújo, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n" 2025.01.02.1, para a locação de imóvel destinado ao funcionamento
da Base do Serviço Atendimento Móvel de Urgência - (SAMU), localizado na Rua João Ferreira
Lustosa, N" 57, bairro Santa Tereza Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa
JEMANO'S IMOBILIÁRIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o N" 01.252.870/0001-10.

DA JUSTIF'ICATIVA DA CONTRATACÃO

Inicialmente informamos que a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte não possui um
espaço próprio que atenda as necessidades especificas. A escolha recaiu no imóvel situado Na Rua
João Ferreira Lustosa, No 57, localizado no Bairro Santa Tereza por ser o único imóvel que apresenta
características e ajustes que atendem aos interesses da Secretaria de Saúde. O imóvel referido foi
avaliado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo necessário uma reforma e adequação para
cumprimento das exigências estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO o exposto acima, a Administração entende, que o imóvel possui
condições para atendimento as necessidades do fi:ncionamento da Base do Samu, com a ressalva de
que a finalidade precípua da Administração é o atendimento das necessidades operacional dos
serviços e consequentemente da população.

O imóvel que é objeto do presente processo é amplo, bem localizado e com fácil
acessibilidade, é valido ressaltar a inexistência de outros imóveis com características apropriadas para

o serviço em tela, assim, o imóvel apresenta atributos diferenciados em face dos demais.

Outro fator de suma importante foi a deüda adequação e a localizaçáo do imóvel que é
estratégico para a realizaçáo das atividades planejadas, isso pode inclúr proximidade de outros
órgãos, facilidade de acesso, entre outros fatores.

Ainda o imóvel é escolhido constatado a avaliação prévia do bem, do seu estado de
conservação, dos custos de adaptações, qualdo imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos.

Assim, diante do exposto restou comprovado através de Laudo de avaliação do imóvel
pela ser o valor médio de mercado praticado com a Administração.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estÍÍo compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração contratar sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centso - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
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Foi certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao
objeto;

A justificativa demonstra a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e

que evidenciem vantagem na locação do referido imóvel.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, hata-se de situação pertinente a
Dispensa de inexigibilidade.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

Fato indispensável de citar do imóvel que se pretende locar, é que, tendo em vista que o
objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e

considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à

formalização desses processos é ajustificativa do preço.

O preço pactuado nesse pÍocesso administrativo de Inexigibilidade de Licitação está de
acordo com o aferido e estabelecido pelo Laudo de Estimativa de Valor Agregando Custo de Reforma
e Laudo de Avaliação prévia do bem ratificado pelos seus signatários, que esüí com o valor de
mercado compatível com os demais de sua categoria praticados na região do Município de Juazeiro do
Norte/CE. Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da Secretaria
Municipal de Saúde.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais) mensais durante 03 meses, passando a ser de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) mensais
após a conclusão das adequações, perfazendo o valor global de R$ 528.000,00 (quiúentos e vinte e
oito mil reais) por l2 meses.

DO MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na Rua João Ferreta Lustosa, N" 57,

bairro Santa Tereza Município de Juazeiro do Norte/CE, de responsabilidade do José Enivandro
Martins Alves, socio administrador da empresa JEMANO'S IMOBILIARIA LTDA, inscrita no

CNPJ/I4F sob o n.o 01.252.87010001-10, neste ato representada pelo Administrador da empresa

citada, residente na Rua Cícero de Alencar Ribeiro, no 50 - Lagoa seca - Juazeiro do Norte/CE, CEP:

63040-610, inscrito(a) no CPF n' 461.371.571-72, tendo em vista o imóvel apresentar melhor
estrutura, area fisica e localizzção, e inexistência de outros imóveis com características apropriadas
pam atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, além de possuir preço compatível com
o mercado.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTAcÃooR AMENTARIAc )

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Municipio
previstos na seguinte dotação orçamentiíria:

Órgão Unid. Orç. Proi€to/Atividâde Elemento de Despeso
07 0l t2.222.0003.2.039 3.3.90.39.00

DA FT'NDAMENTO LEGAL

V
Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NoÊe - CE
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Como é de conhecimento notório, a licitação paÍa contmtação de obras, serviços, compras e

alienações é uma exigência constitucional, paÍa toda Administração Pública, conforme ditames do
artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal no 14.133193, ressalvados os casos em que a administração
pode ou deve deixar de realizar licitação, tomando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art.74,Inciso V, da
Lei Federal n' 14.113121, e suas alterações posteriores, verbis:

"Árt. 74- É ineúgível o licilação quando iwi,l,vel q competição, em
especial nos casos de:
V - aquisiçdo ou locacão de imóvel cajas caraclerísticas de irctalações e
de localizqção totnem necessária sua escolha.;

Seguindo o rito estabelecido pelo § 5o, e seus incisos do mesmo diploma legal, in verbis:
"§ 5' nfas contraloções com Íundomenlo no inciso y do csPul desle
qrtigo, devem set obsemados os segúntes requisitos:
I - avaliaçõo previa do bem, do seu estado de consentaçdo, dos custos de

adqptações, quando imprescindíveis às necessidqdes de ulilizaçdo, e do
prazo de amortizqção dos iNeslimenlos:
II - certiÍicação da inexistência de imweis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Ádministração e que evidenciem vantqgem
para ela.";

Note-se, que a Lei autoriza a inexigibilidade de licitação paÍa compra ou locação de imóveis
flmdada na premissa de que atenda àrs necessidades da Administração, cujas instalações e localização

condicionem a sua melhor escolha.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode

(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, Íealizando â contÍatação direta para não

ocasionar prejuízos, confonne estabelece a Lei Federal no 14.133 de 1" de abril de 2021.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025.

Pe de Lira
tratação

.i6í,
Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

Romana Alves Santos
Equipe de Apoio
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AUTORIZAÇÃO PARA CON'I'RA'I'AcÃ«l

IN oxtc I Bn,r r)ADr.l Dr.l t,tcIT,rÇÃo N,' 202s.0 1.02. I

O(A) S(a). Yago Mathcus Nuncs AlaÍrjo. Orclcnadora(a) dc l)cspcsas cla

Secrctaria Municipal dc Saúde. vcnl no uso dc suas atribuiçr)cs lcgais. c dc acorclo coln o quL.

dctcrnrina o Art. 72. inciso VIII da I-oi n' 14.13312021. c suas altclaçõcs poslcriorcs, !'

considcrando o clue consta do prcsentc Processo Administlativo. lacc a.iustilicativa aprcscntada.
IIOMOLOGO ll AI"I'I'ORIZO à locação de ir.r.róvcl dcstirrado ao linc i()r1ar'lrc nto th lJasc do
Serviço Atcndimcnto Móvel Dc lJrgôncia - SAMt]. localizado na Rua .loão I;crrcira l.ustosa. N" 57.

bairro Santa 'l'ereza, município dc .luazeiro do Norlc/CF-. cm Íàvor do Scnhor .llrM^NO S

IMOBILIÁRIA L'['DA, inscrito(a) no (iNP.l sob o No 01.252.lJ70/0001-10, scndo cluc r rcspcctiva
conlratação tcrá como valor total na importância dc RS 32.000.00 (trinta c dois rrril rclis) mensais

durante 03 nrescs. passando a scr de RS 48.000,00 (quarcntir c oito nril rcais) rnensais aptis a

conchrsào das adc<;uaçõcs. perlàzendo o valor global dc Rli 528.(XX).00 (quinhcnlos c vintc c oilo rnil
reais) por l2 nrcscs. a scr pago oonlbrmc as condiçt)cs yrrcristus no instlunrcnto contt'atual.

dcterminando. outrossim, que sc pt'oceda a publicaçào do dcvido extr'.lto tlcsta

I lomologação/Autorizaçâo de Contratação. nos tcrmos do art. 72. parágralir riuico dtr Lci l;cdcral
n" I4. I3li202I.

Ao Sctor'[iinancciro para as providências cabívcis.

Notiliquc-sc a suplacilada scnhor(a) para oclebração do lespcctivo (lonLrato.

Ciência aos intercssados.

Publique-sc.

Paço da PrcÍ'citura Municipal dc Juazciro do Not'1c - I:stado do Ccará. 03 dc

Yago Matheus Nultcs Âr'aúltr
Ordcnadora dc Dcspcsas

Sccrclaria Municipal dc SaÍttlc

Rua Interventor Francisco Erivano Cru/, no 120 - 10 andar, CenLo CF.l': 63.010-015 - Juazeiro do Norte C[

Fonei (88)3199-0363 - c-matl: cpl(djua/ciro.ce.qov.br . sitc; www jua/(-'irodonortc.ce gov,br
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Ato que autoriza a Contratação Direta n
2025,O1,,O2.1./2025

:oriliss^o DE Uic[lçAc

;)95i:rir' "o

l1(rl1ir,1f C:oÍt r;i1;:taô

UlÍi nio o ht oii zoçáo 15 / 01 / 2 O25

LocaL:Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNtCtPtO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidâde compradora: 1 - PREFEITURA N4UNtCIPAL DE IUAZEtRO DO NORTE - CE

Modal.idade da contrataçáo: lnexigibitidâde Amparo [ega[: Lei 14]33/2027. Art.74.v

Tipo: Ato que autorizâ a Contratação Direta Modo dê dlsputa: Náo se aptica Registro de preço; Náo

Data de divutgação no PNCPi 75/OL/2O25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

ld contrataçáo PNCP: O7974O82OOO114-\-OOOOO3/2O25 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Locaçáo de imóvel. destinado ao funcionamento dê Base do Serviço Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, locatizado na

Rua Joào Ferreira Lustosa. No 5Z bâiÍro Santa Íereza, Municipio de Juazeiío do Norte/CE, através da sua SecreLaria de
Saúde,

= m 
portal Nacionatdê conkêtaçôes Públjcês q -ii 'r1..,,'

VÁLOR TOTAL ESNMAOO OA COMPRA

RS 523.OOO.OO

COMPRA

RS 52e.o0o.oo

Itens Arquivos Histórico

Dêta ) 8âixâr ^

Processo-lnexig.-Loc.-lmvel-SAMU--SES 75/ov2o25

a-)

{:íbir

Tipo :

Ato que autoriza a Contratêção Dirêta g

lri__

r)i;i,iti)1.i ,')i:,.,.),:,1t.:,::.iji)-t,.r',i)r:i/t:1r'i..,,ttj;i.i:ii:),t,,.ri i)lii',1i1:iiU a, 
_-r ,1,. );

i,Ílari,..1it,j,.\r.;.t.1r,:iji:,:rt1;:...:tr.:.;,.(t1):t',,it-.._!,t:']rl.li:i:1.:.il :ra,,.:_,:),,:1;-i.,.),r,i
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CONTRATO DE LOCAcÃo or ruóvEL N" 2025.01.10-0006

Contrato que entre si fazem o Município de
Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde e a empresa JEMANO'S
IMOBILIÁRIA LTDA, para o fim que nele se

declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJÂ4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de

vz Saúde, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Yago Matheus
Nunes Araújo, residente, e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE/LOCATÁRIO, e de outro lado a empresa JEMANO'S IMOBILIÁRIA LTDA,
estabelecida na Av. Ailton Gomes, no 2174 -Pirajá- Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o
n' 01.252.87010001-10, por seu representante legal Jose Enivandro MaÍins Alves, inscrito no CPF
sob o no 461.371.571-72, neste ato representado por MEGA ADMINISTRAÇÃO E VENDA DE
IMÓVEIS CARIRI LTDA, inscrita no CNPJ n" 28.537.100/0001-70, localizada na rua Canuto da
Paixão Cearense, no 175, Loja 10, Pátio Cariri, Triângulo, Juazeiro do Norte/CE, CEP:63.041-162,
que ao final assina, apenas denominado de CONTRATADA/LOCADOR(A), resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n" 2025.01.02.1, em
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133,01 de abril de 2021, mediante as

cláusulas e condições a seguir.

CLAUST]LA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso V, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais

. legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). Yago Matheus Nunes Araújo,
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Base
do Serviço Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, localizado na Rua João Ferreira Lustosa, No 57,
bairro Santa Tereza, Município de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Saúde, na forma
discriminada no quadro abaixo:

Item EspeciÍicâção Unid. Prazo da
locaçlo

Valor Mensal (3 meses) Vâlor Mensâl (9 m eses)

01

Locação de imóvel destinado ac

funcionamento da Base do Serviço
Atendimento Móvel de Urgência
SAMU, localizado na Rua João

Ferreira Lustosa, N" 57, bairro Santa

Mês t2

32.000,00

(Valor a ser pago
anteriormente a conclusão

das adequaÇões).

4E.000,00

(Valor que passará a ser
pago após a conclusão

das adequações)

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mall: cpl@juazeim.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce,gov.br
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Tereza, Município de Juazeiro do
NoÍdCE, através da sua Secretaria de
Saúde.

a conclusão
das

adequações)
Total (12 meses) 528.000,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
transcrição:
2.2.1 - O Estudo Técnico Preliminar que embasou a contratação;
2.2.2 - O Laudo Técnico de vistoria do imóvel;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O presente contrato terá vigênc ia de 12 ídoze) meses. contados da data de sua assinatura
prorrogável na forma dos artigos l06 e 107, da [ri n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E DE GEsTÃo
CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgro
01

Udd. Orç.
0l

ProleldAtivtdrde
12.222.000' .2.O39

Elemeoto de De3pês.
3.3.90.39.10

CLAUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO
7.1 - O valor a ser pago pela locação do imóvel em questão sení de R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais) mensais durante 03 meses, passando a ser de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
mensais após a conclusão das adequações, perfazendo o valor global de RS 528.000,00
(quinhentos e vinte e oito mil reais) por 12 meses, nos termos do laudo de Avaliaçào do
Imóvel constante nos autos do processo.
7.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao(à) LOCADOR(A), até o 5" (quinto)
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
7.3 - No valor a ser pago pelo Locatário ao Locador, estão excluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentais, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, exceto a taxa
de administração, sendo esta de sua responsabilidade.

Rua lnterventor Francisco Eri\ano Ouz, no 120 - 10 andar, Centso - CEP: 63.01G015 - Juazeiro do Nüte - CE

Fone: (88)31990363 - e-mâil: cpl@iuazeiro.ce.gov.k - site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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7.4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.5 - A contratada, embora NÃO seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123,de2006,não terá o imposto de rendâ retido sobre o valor do aluguel
mensal, independentemente de seu regime tributário, recebendo assim, o valor integral do
aluguel, sem a imposição de condições adicionais.

CLÁUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO Do
EQUILÍBRIO E,CONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contados da data de assinatura do presente contrato.

8.2 - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo - IPCA e/ou outro
índice oficial que o substitua, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atÍaso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sení, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a seÍ extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da tei
t4.t33/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos

da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento,
desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.
107 da Lei Íf 14.133/2021.

CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) LOCADOR(A), de
acordo com o futuÍo contrato;
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
vinculado ao futuro contrato;
9.3 - Notificar o(a) LOCADOR(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
9.3.1 - Os vícios, de que trata o item 9.3 referem-se às questões de natureza
EXCLUSIVAMENTE ESTRUTURAIS, regidas pela Lri do Inquilinato e as regras
contratuais do Direito Civil. Todos os defeitos e/ou incorreções de natureza ACESSÓRIAS,
ficam às expensas do LOCATÁRIO/CONTRATANTE.
9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;
9.5 - Efetuar o pagamento ao(á) LOCADOR(A) do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro
Contrato;
9.6 - Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto
no Art.22 da Lei n" 8.245/91;
9.7 - Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do(a) TOCADOR(A), facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
9.8 - Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza,
conforme condições constatadas em vistoria técnica, que figurará como parte integrante do
Conkato (Laudo Inicial).
9.9 - Realizar semestÍalmente a lavagem da caixa d'água (encamiúar comprovante);
9. I 0 - Realizar semestralÍnente dedetização (encamiúar comprovante);
9.11 - Fomecer anualmente laudo técnico expedido por profissional habilitado que discorra
sobre a solidez estrutural, condições elétricas e hidrossanitírias (encaminhar laudo);
9.12 -Fomecer anualmente laudo técnico do Corpo de Bombeiros Militares (encaminhar
laudo);
9. 1 3 -Alvará SanitáLrio;

9. l4 - Rede de Intemet - Wi Fi;
9.15 - Limpeza diária da base com disponibilidade de escala de profissionais de serviços gerais

- SG nas 24 horas e o completo suprimento de materiais de limpeza, fardamento e

equipamentos de proteção individual - EPIs adequados;
9.16 - Disponibilidade de escala de profissionais nas 24 horas para realízação da limpeza
concorrente e terminal, interna e extema das ambulâncias, suprimento de materiais de limpeza,
fardamento e equipamentos de proteção individual -
EPIs adequados;
9.17 - Segurança patrimonial com disponibilidade de escala nas 24 horas com fardamento e

equipamentos de proteção individual - EPIs adequados;
9.18 - Agua potáve[ com a disponibilidade de água mineral para bebedouro, tipo gelágua;

9. l9 - Almoço, Jantar, café, açúcar;
9.20 - Gás de coziúa;
9.21 -Demais contrapartidas Estaduais e Municipais descritas no Acordo de Cooperação
Técnica.
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cl,Áusur,.l oÉcrMA - DAs oBRrcAçôrs »o1,1,; LocADoR(A)
l0.l - Responsabilizar-se-á pelos vícios contidos no objeto, de acordo com o disposto na ki
do Inquilinato, após comprovação mediante laudo de vistoria de constatação realizada pelo
LOCADOR;
10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aÍ. 13'l,ll, da Lri n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados:
10.3 - O LOCADOR, enquanto Pessoa Jurídica de Direito Privado, responsabilizar-se-á
pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.4 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
I0.7 - Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas no contrato,
e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art.22 da I*i n' 8.245/91;
10.8 - Serão de responsabilidade do LOCADOR as despesas ocorridas por ücios de natureza

ESTRUTURAL que há qualquer tempo veúam a existir no imóvel locado, desde que

comprovados mediante laudo de vistoria de constatação realizada por seu intermédio. As
despesas, de manutenção e/ou reparos de qualquer natureza, ficam às expensas do

LOCATARIO;
10.9 - Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste

instÍumento sem autorizagão do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar a

condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
10.9.1 - A autorização do LOCATÁRIO à que se refere o item 10.9, NÃO ABRANGE as

alterações previamente pactuadas neste instrumento conh*àtual para atender as especificidades
de estruturas para a transferência da base do SAMU do Município de Juazeiro do Norte - CE,
minudenciadas e adotadas como indelegáveis, em visitas técnicas realizadas.
10.10 - Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
10.11 - Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente;
10.12 - O CONTRATANTE concederá ao LOCADOR, Imunidade Tributária durante a total
vigência das relações contÍatuais em tela.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇÔES E SANÇÓES

1 1.1 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contÍato, sujeitará o(a) LOCADOR(A), garantida a prévia defesa, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
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I - advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;
II - multa moratória de atê, l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
mensal da contrataçío, atê o limite de 30 (trinta) dias;
III - multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total ou paÍcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória;
lV - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro do
NorteiCE, pelo prazo definido em lei, quando der causa o LOCADOR;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre
que o(a) LOCADOR(A) ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
I 1.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
ll.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
conÍatar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as senhor(a)s ou profissionais que,
em razão do presente contrato:
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de atos
ilícitos praticados.
ll.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 14.13312021.
1 1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, ou
ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.
I1.7 - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada.
I 1.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- DA CoNSERvAÇÃo Do IMóVEL
12.1 - O LOCAT O recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com todas
as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, se for o caso, de água,

interruptores e tomadas, compromete[do-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais
e de uso imediato, sob pena de responder pelos prejuízos apurados, preÍixados pelas paÍes
caso o(a) LOCADOR(A) não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
12.l. I - O CONTRATADO/LOCADOR compromete-se a entregar o imóvel com a

infraestruhrra básica necessária para receber as instalações mencionadas, incluindo
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adequações estruturais essenciais previamente acordadas entre as partes. Será de exclusiva
responsabilidade do CONTRATANTE/LOCATÁRIO a instalação, manutenção e remoção de
todos os equipamentos destinados ao funcionamento das atiüdades previstas, como tanques
para higienização de equipamentos (pranchas longas e curtas), pia e/ou esguicho de lavagem
para a Sala de Esterilização, Preparo e Desinfecção Química, além de equipamentos de
telefonia, internet, informática respectivas fiações, bem como eventuais geradores. Qualquer
modificação adicional necessária deverá ser previamente autorizada pelo
CONTRATADO/LOCADOR e realizada às expensas exclusivas do
CONTRATANTE/LOCATÁRIO, sem que disso decorra qualquer ônus, responsabilidade ou
obrigação de custeio para o CONTRATADO/LOCADOR. Todas as intervenções deverão ser
realizadas de forma a preservar a integridade estrutural do imóvel, cabendo ao
CONTRATANTE/LOCATÁRIO restaurar plenamente o imóvel ao estado original ao término
da locação, salvo disposição expressa em contrário, mantendo-o conservado em perfeito
estado de uso e funcionamento durante a vigência do contÍato, aÍcando com eventuais reparos
necessários, exceto aqueles decorrentes de vícios estruturais previamente informados pelo
CONTRATADO/LOCADOR.
12.2 - Seráo de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO todas as despesas com a
conservação do imóvel, inclusive repaÍos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e

sanitárias, portas, ferragens, consertos em pisos, paredes e telhados.
12.3 - Obriga-se, o LOCÂTARIO as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas

substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma marca, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituigões serem feitas como
aqui especiÍicadas, deverão os materiais a serem utilizados, obter previamente a aprovação
do(a) LOCADoR(A).
12.4 - No caso do LOCATÁRIO pretender fazer a substituição do revestimento de paredes ou
pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder
a substituição de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que

deverá ser submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza
desvaloúação do imóvel.

CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇÓES E BENFEITORIAS
13.1 - Qualquer modifrcação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntária, ou construção,
dependerá de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra
permanente a revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem

obrigação de ressarcimento por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte

do LOCATÁRIO, ficando ainda o LOCATÁRIO obrigado a retornar o imóvel a situação
anterior, se assim o desejar o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR OU DESAPROPRIAÇÃO
l4.l - O contrato ficará rescindido de pleno direito, independeate de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o LOCATARIO teúa direito a qualquer
indenização ou multa, seja à qual titulo for, ressalvadas aos LOCADOR"/PROPRIETÁRIO
o direito de haver do poder desapropriante, a indenização que porventura tenha direito.

rtlk,
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14.2 - O LOCATÁRIO, desde já, declara e assume o compromisso perante o LOCADOR, de
que não possui nenhum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em
questão, para fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados
no aÍigo 5o do Decreto Lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IMPoSSIBILIDADE DE FUNCIoNAMENTo
15. I - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fis calizador, será motivo para o
LOCATARIO abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão do contrato, independente dos
prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido üstoria
técnica,/judicial que apure estar a constÍução ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar
por motivos de responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA -DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
16.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
l7.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e desde que decorrentes de atos legalmente
previstos.
17.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, bem como de acordo com
o cronograma de execução da obra elaborado pelo LOCATÁRJO, a ügência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do referido planejamento para o contrato.
17.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:
a) Ficani ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
17.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situações previstas no AÍ. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139

da referida tri.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAYA - DOS CASOS OMISSOS
18.1 - Os casos omissos serão de comum acordo decididos pelas partes CONTRATANTES
(LOCADOR e LOCATÁRIO), de acordo com as disposições da ki n" 14.133/2021 e Lei n'
8.24511991, e demais normas Federais, e principios gerais do Direito dos Contratos aplicáveis.
18.2 - Não cabení ao CONTRATADO/LOCADOR qualquer responsabilidadê pela não

concessão poÍ parte das autoridades govemamentais, de alvarás ou autorizações pÍua que o
CONTRATANTE/LOCATARIO possa utilizar os imóveis na formapretendida neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNÀ - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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l9.l - Eventuais alterações contrahrais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da
Lein" 14.133, de202l.
19.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessríLrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
19.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
19.4 - Registros que não caracteÍizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

CLÁUST]LA VIGÉSIMA - DA PI]BLICAÇÃo
20.1 - lncumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 dal*i 14.133, de 202l,bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à lri n'. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSMA PRIMEIRA . DA PREVENCÁO E COMBATE A
IN.ÊNDIos
2l .l - A responsabilidade pela elaboração do projeto de prevenção e combate a incêndios, bem
como por todas as demandas, desmembramentos, documentos e ceÍidões necessárias para seu

devido respaldo, será integralmente do CONTRATAI\TE/LOCATÁRIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUN DA - DA VISITA TÉCNICA E ELABORACÁO DO
MEMORIAL DESCBTAIVO
22.1 - O Poder Público Municipal, conforme cronogÍama de periodicidade estabelecido,

realizaní, por meio de profissionais especializados, a visita técnica necessária para verificar as

condições de manutenção e segurança do objeto deste contrato. A visita será conduzida por
profissionais da área competente e ficará sob responsabilidade do Poder Público Mtmicipal.
22.2 - O memoriel descritivo relativo à visita técnica deverá ser elaborado e apresentado

dentro de um prazo razoáwel, tanto ao CONTRATADO/LOCADOR, quanto aos órgãos

competentes, incluindo, especificamente, o Ministério Público do Estado do Ceará, em

cumprimento ao Inquérito Civil n' 06.2019.00003292-2, instauÍado pela 2' Promotoria de

Justiça de Juazeiro do Norte - CE.

CLÁUST]LA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1", da tei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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Juazeiro do Norte/CE, 10 dejaneiro de 2025
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Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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Procuracão
F;li",,.,: l(tr

o sr. JosÉ ENwAjrDRo MARTTNS ALvEs, brasileiro, casado, e.mpresário, cpF no 461.371.s71-72,
RG n" 873882 SSPIDF pelo presente instrumento particular de procuraçilo coDstiüÍ e nomeia sua bastalrte
PTOCUTAdOTA A firMA MEGÀ ADMIIYISTRAÇÃO E VENDA DE IMÓVEI§ CARIRI LTDd PCSSOA
jurídica de direito privado, com sede nesta capital à Rua CatrÍo da Paixão Cearense, 135 - Loja 03 -
Triângulo - Juazeiro do Norte, imcrita no CIiPJ sob o N". 28.537.100/0001-70 e no CRECI 1306 J, à qual
confere amplos poderes para adminishar o (os) Imóvel (is) sito:

RUA JOÃO FERREIRA LUSTOSA, i\o 57 - SÁNTA TEREZA CEp: 63041-145 - JUAZETRO DO
NORTE/CE.

Podendo alugá-lo(s), celebrar os respectívos cotrtatos, estipular os aluguéis e os acréscimos legais e
\z possÍveis prazos, multas e ouúas cláusulas ou oondigões, pro[ogar, rescindir, modificar e consentir ou não

que os ditos conEatos sejam tansferidos, receber os aluguéis e os mais que pelos mesmos contatos lhe
sejam devidos,' passar recibos e dar qútaçôes, fazer e levantar cauções, pedir reügação de água e luz,
requerer, alegar e promover, tudo quanto se relacione com o(s) ditoG) IMÓYEL(IS) RESIDENCIÀL(IS)
e ou COMERCIÀLfl§), junto a repaúições púbücas e administrativas federais, estaduais e mrmicipais,
reclomar conta impostos indeüdos e reoeber rostituições, promoveÍ despejos, cobrangas e notificagões
cotrta os seus inqúinos, intrusos e fiadores; propor as ações oomp€tentes, defender o(s) outorgante(s) nas
ações que contra o(s) mesmo(s) forem ajuizadas e requerer medidas a bem de seus direitos e interesses
podendo paÍa tanto, constituir advogados como os poderes da cláusula "ad judicia" mais os poderes

especiais de receber, qútar, firmar acordos e çsmlrromissos, transigfu e desistir, snfim praticâÍ todo e

qualqus ato em dircito pennitido, por mais especial que sej4 bem como proceder A Ação de despejo e

levantamento de valores relativos a aluguéis depositado em Ação de consignação em pagamento conüa se

promovida para o bom e fiel cumprimento do presente mândato, inclusive substabelecer.

Jli.azei;.o do Norte/CE, 05 de Março de 2021.

ALYES
oBo 1.371.571-72
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Ministério da Economia
Sêctolaria d€ Go\remo Digitd
D€pârtemênto Nacional dê Regisúo Empí€sáriál e lntêgraÉo
SecÉtaria do Dêsenvolvimênto Econômico

I\P OO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comêrcial)

:-!! . r ltlr \
rde Íü €.n ours UF)

23201818841 2062
1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Norne: MEGA ADMINISTRÂCÂO E VENDA OE IMOVEIS CARIRI LTDA

(da Empíêsâ ou do AgÊntê AüiliaÍ do Comárcio)

requ€r e V S' o deÍeÍimento do s€guintê âto:

NO FCN/REMP

]tilililNil[illtil]tilililil
N' DE CÔDIGO CÓDIGO DO
vrAs Do ATo EVENTO OTDE OESCRTÇÂO DO ATO / EVENTO cEN2369668504

1 oo2 ALTERACAO

05't CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2@3 ALTERÂCAO DE S@IOiADMINISTRÂDOR

2005 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

JUAZEIRO DO NORTE
Load

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio:

Nomê:
Assinatura

17 AoGto 2023

DaLe

Telefone de Contato:

2 - U^SO DA JÚNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR ! oecrsÃo coreenon
Norne(s) Empíesâriel(ais) igrrâl(ais) ou semelhsnte(s):

Isrrr,r Isrrrr

Euo fl Nro
DataOâta Rosponsável Resgonsávêl

Procsssô em Ordêm
À d6cisão

Data

Rssponsável

DEcrsÀo srNGUrÁR

If 
processo em exEêncie. (Md6 dospacho gÍn Íolha enêxe)

tíProcesso deÍerido. Pudiquo-s€ e arqurvô-se.

E F ocâsso ind€ÍeÍUo. Publiquê-s€.

ã E&t€í'da 3 ExsÉhÉr 4'Eigà.ir 5f Ex,gÉndá

tr

Date R€spoírsávsl

DEcIsÃo coLEGIADA ã Exigênda 3'EngÉÍtda 4' E)(gênda í ExisÊnda
PÍo@ssô 6m êxigêncla, Mdê despacào €m lolha anexa)

Procasso dêÍêrido. Publlque-se € arqui\re-ss.

Píocesso indeÍerido. Publiqu€-ss.
tr tr

Datâ Vogal

PÍesd€nte da

Vog6l Vogal

_ Turma

I
I
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oBSERVAÇÔES

Júntre Comêrciâl do Estado do CeâIá
Ce.tifico Íegistro sob o nc 624o87't eín 23tOEl2O23 da Emprosa MEGA AOMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTOA , CNPJ
28537100000170 € protocolo 23í362480 - 1610A12023. Autanticáçéo: F756393AFDa2gagaF3sCOCGB í FDED2A2C359F. CAROLINA PRICE
EVANGELISÍA MONTEIRO - PÍesident€- Psra validar est€ doc{rm€nto, ac€ase htlpj /vww-jucac-ca.gov.br e inforrne nÕ do protocDlo 231136.24&0 e
o código d6 ssgurança zôoh Esta cóçia for aut€nticada digitalÍn€nte € assinada em 23l0€i/2023 por CAROLINA PRICE EVANçFLISTA MONTEIRO
Presidente. a, 

-.:/-...*4'--: fu. 1116
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

.--r ' ri1a .r
.- . -- ,,-) t):. - ' ,

Capa de Processo
lbo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

058.124.543-10 ANA PRICILA CHAVES 17 to8t2023

Assinado utiliza ndo assinaturas avançádas gflbí q

195.A22.263-15 JOSE TAVARES MOREIRA 22,O812023

AssinadoutilizandoassinaturasayanÉdas grilbr lTt

27A155.O13-20 TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 22t08t2023

Assinãdoutilizandoassinaturasavançádas gpvbr rtt

247.499.233-20 WALMAR CARVALHO COSTA 2ZOA12023

Assinadoutilizandoassinaturasavançâdas gotóí iÍI

Junta Comeíciel do Estaclo do Cêará
C€rtiÍico registro sob o n' 624087'l êín 23lOBl2O23 de Emprêse MEGA ADMINISTRACAO E VENDA OE IMOVEIS CARIRI LTOA., CNPJ
28537í00000170 6 protocolo 23í362480 - 1610A12023- Autenticaçãoi F756393AFD82S898F3sCDCGB I FDED2A2C359F. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - P.€sicbntê. Pare velidar aste doqrmonto, acesso http./ r,ww.jucêc.cô.gov.br ê iníon'|€ nô do protocolo 231136.24&0 e
o código de sêgurânça z6oh Estâ cótiâ Íoi autenticada digitalÍn€nto ê assinada êm 23109/2023 por CAROLINA PRICE EVANG-ELISTA MONTEIRO
Presidênte. é.U/. à'i",'+.'-< pág. 2J1€,

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

23t 136 .248-0 cEN2369668504 09loat2023
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MEGA ADMINISTRAÇÃO E VENDA DE TMOVEIS
CARIRI LTDA.
CNPJ 28.537.100/000í -70
NtRE 23.201.8í8.84í

4" (QUARTO) AD|T|VO DO CONTRATO SOCIAL

JOSE TAVARES MOREIRA, brasileiro, netural de Exu (PE), casado sob o regime de

comunháo parcial de bens, nascido em 09/11l1961, advogado, inscrito no CPF sob o no

195.822.263-15, portador do documento de identificação no 848í (OAB/CE), residênte e

domiciliado em CÍato, Estado do Ceará, na Avenida Pedro FelÍcio Cavalcante, no 1480,

bairro Granjeiro, CEP 63.109.052;

TARCISIO REBOUçAS PORTO JUNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza (CE), câsado

sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido em 2510211966, advogado, inscrito

no CPF sob no 278.155.013-20, portador do documento de identificaçáo no 7216

(OABiCE), residente e domiciliado em Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Beira Mar,

no 2120, Apartamento 2007, bairro Meireles, CEP 60.165-120;

WALMAR CARVALHO COSTA, brasileiro, natural de Fortaleza (CE), casado sob o

regime de comunháo parcial de bens, nascido em 03/01/1964, advogado, inscrito no CPF

sob o no 247.499.233-20, portador do documento de identiflcação no 6210 (OAB/CE),

residente e domicilíado em Fortaleza, Estado do Cêará, na Rua Doutor José Lourenço, n"

636, apto. 1402, baiÍrc Meireles, CEP 60.1 í 5-280; e

ANA PRICILA CHAVES, brasileira, natural de Marco (CE), solteira, nascida em

2711011993, empresária, inscrita no CPF sob o no. 058.124.543-10, portadora do

documento de identidade RG n" 20075215980 (SSP/CE) e da carteira nacional de

habilitaçáo (CNH) n' 07193730374 (DETRAN/CE), residente e domiciliada Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, na Rua Maria Diva de Carvalho, no 100, bairro Lagoa Seca, CEP

63.040 730;

Únicos sócios da MEGA ADMTNTSTRAçÃO E VENDA OE |MÓVEIS CARIRI LTDA. com

sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, no 175, LOJA 10, bairro Triângulo, CEP no

Página I I

JuntÊ ComêÍciâl clo Eslâdo do c€âÉ
CeÍtifico rêgistro sob o n' 6240871 em 23lOOl2O23 da Empresa MEGA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTOA., CNPJ
285371000OO170 e prolocolo 231362480 - 16nA12O23. Autênticâção: F7563934FD829898F35CDC681 FDED2A2C359F. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Pr€sidêntê- Pera validaÍ êste docrrnento, ac€sse hltp://www.juc6c.cê.gov.bí ê inÍormê no do protocDlo 23/136.2,18{ e
o código dê s€guí'ànçá z6oh Este cópie foi eut€nlkÉdâ digitalmenb e assinada em 231092023 pd CAROLINA PRICE EVAN9FLISTA MONTEIRO
Presidente. a.---/-,.-á.a2.< pág.3t16
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63.041-162, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, sob o NIRE 23201818841 com despacho em

3OlOBl2O17 e inscrita no CNPJ sob no 28.537.100/0001-70, deliberam de pleno e comum

acordo alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

CLÂUSULA PRIiIEIRA ALTE Ão Do ouADRo soclETÁRlo-DA

CLAUSULA GIUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

l. Retira-sê da sociedade o sócio JOSE TAVARES MOREIRA, já qualificado acima,

onde resolve vender 3.300 (três míÍ e trezentos) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um

real) já devidamente integralizadas na sociedade, totalizando o valor de R$ 3.300,00 (kês

mil e trezentos reais) para os sócios TARCISIO REBOUçAS PORTO JUNIOR e

WALMAR CARVALHO COSTA, já qualificado, conforme demonstrado abaixo:

a) 1.650 (um mil seiscentos e cinquenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um

real), totalizando o valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais) para

o sócio TARCISIO REBOUçAS PORTO JUNIOR, já qualificado; e

b) 1.650 (um mil seiscentos e cinquenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um

real), totalizando o valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos ê cinquenta reais) para

o sócio WALMAR CARVALHO COSTA,.iá qualificado.

ll. O vendedor JOSE TAVARES IIOREIRA declara haver recebido todos os seus

direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for,

nem dos sócios e nem da sociedade, dando-lhes, plena, geral, rasa e irrevogável

quitação.

Em face das alteraÉes ora ajustadas, o caput da cláusula quarta do contrato social

passa a ter a seguinte redação:

" CLAÚSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), dividido em 33.000
(trinta e três mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do pais, pelos sócios, na
seguinte proporçáo: '

Página | 2

o código d€ 6egurançe z6oh Esta cópie Íoi eutênticáda digilêlmênto e assinâda 6m 2310&2023 poí CAROLIIIA PRICE EV ISTA MONTEIRO

Junta Comerciel do Estado clo C6ará
CerlrÍico registro sob o n" 624087't em 23lOAl2O23 de Emprêsa MEGÂ ADMINISTRACAO E VENOA DE IMOVEIS CARIRI LTDA., CNPJ
2a5371OOOOO170 6 prorocolo 231362,íaO - 1610A12023. Aurênricâção: F756393AFDa2gaSaF3sCDC6B1FDED2A2C359F. CAROLTNA PRICE
EVÂNGELISTA MONTEIRO - Pr€sident6. PâÍa validar este crocumento, ac€sse http://wv /v.iucec.ca.gov.br € infoíÍÍrs n' do protocolo 23136.2218-0 €

#q#

Prê9dêntê pá9.4/16
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socros QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL
o/o Quantidade Valor (R$)

TARCISIO REBOUÇAS PORTO JUNIOR 47 ,50 15-675 RS 15.675.00

WALMAR CARVALHO COSTA 47,50 15.675 R$ í5.675,00

ANA PRICILA CHAVES 5,00 1.650 RS í.650,00

TOTAL 100,00 33.000 R3 33.000,00

tb5
\

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

I - Continuam em vigor as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos

constitutivos da sociedade náo alcançadas pelo presente instrumento.

ll - À vista das modificaçóes ora ajustadas, os sócios decidem consolidar o contrato

social, que passa a vigorar com a seguinte redaÉo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MEGA ADMTNTSTRAçÃO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTDA

TARCISIO REBOUÇAS PORTO JUNIOR, brasileiro, natural de F orlaleza (CE), casado

sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido em 2510211966, advogado, inscrito

no CPF sob no 278.155.013-20, portador do documento dê identificação no 7216

(OAB/CE), residente e domiciliado em Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Beira Mar,

no 2120, Apartamento 2007, bairro Meirelês, CEP 60.165-120; WALÍI|AR CARVALHO

COSTA, brasileiro, natural de Fortaleza (CE), casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 03/01/1964, advogado, inscrito no CPF sob o no 247.499.233-20,

portador do documento de identificaÉo no 6210 (OAB/CE), residente e domiciliado em

FoÍlaleza, Estado do Ceará, na Rua Doutor José Lourenço, no 636, apto. 1402, bairro

Meireles, CEP 60.í 15-280; e ANA PRICILA CHAVES, brasileira, natural de Marco (CE),

solteira, nascida em 2711011993, empresaria, inscrita no CPF sob o no. 058.124.543-10,
Página | 3

Junta Comêrcial do Estado do Côará
C€rtifico registro sob o n" 6240871 em 23lOAl2O23 da Empr66e MEGÂ ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTDA., CNPJ
24537'tO0OOO17O e protocolo 231362480 - 1610A12023. Aútênticegáo: F756393AFDA29a9aF35CDC6A1FDEO2A2C359F. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Pí€sidenle Para valdareste documento, acesse http-//ww\r.jucac.ca.gov.br e informê n'do píolocolo 23136.248{ €
o código do sêgurança z6oh Esta cópia foi autenticâda digitalmente e assinada em 2310&2023 pc CAROLINA PRICE EVANçFLISTA MONTEIRO
Pr€sid€írtê. éra-, pá(,. 5n6
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portadora do documento de identidade RG no 200752í 5980 (SSP/CE) e da carteira

nacional de habilitaÉo (CNH) n" 07193730374 (DETRAN/CE), residente e domiciliada

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, na Rua Maria Dlva de Carvalho, no 100, bairro Lagoa

Seca. CEP 63.040 730, tem constituída e são os únicos sócios da sociedade empresária

limitada MEGA ADMINISTRAçÁO E VENDA DE IMOVE|S CARIRI LTDA com sede na

Rua Catulo da Paixão Cearense, no í75, loja í0, bairro Triângulo, CEP no 63.041-162, em

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, devídamente registradâ na Junta Comercial do

Estado do Ceará - JUGEC, sob o NIRE 232O1A18A41 com despacho em 3OlOAl2O17 e

inscrita no CNPJ sob no 28.537.100/0001-70, e regida conforme as cláusulas e condiÉes

a seguir:

CLÁUSULA PRIiIEIRA. DA DENOMINACÃO

A sociedade gírará sob o nome empresarial "IUEGA ADMINISTRAÇÃO E VENOA DE
IMÓVEIS CARTRI LTDA".

PARÁGRAFO ÚNICO - e empresa adotará o nome fantasia "MEGA lMóVEtS CAR!RI'.

CLÁUSULA SEGUND . DA SEDE E FILIAIS

A sociedade terá sede e foro jurídico no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

na Rua Catulo da Paixão Cearense, no 175, loja 10, bairro Triângulo, CEP no 63.041-16.

ParágraÍo Únlco - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros

estabelecimentos, no país ou fora dele, poÍ ato de sua administração ou por deliberaçáo

da maioria dos sócios.

ct Âl t§t À TERCEIRA. Oa1 íiEl lEÍl\,ft G.atanl Ât

A sociedade terá como objeto social as atividades de:

. Gestáo e administraçáo da propriedade imobiliária;

. Corretagem no aluguel de imóveis;

. Corretagem na compra e venda e avaliaÉo de imóveis;

. Serviços combinados para apoio a edifícios.

Página | 4

Juntâ Crmeícial do Éstado do Ceará
Cêrtifico íêgislío sob o no 6240871 en 23lOBl2O23 da Empíêsâ MEGA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTDA., CNPJ
2a5371OOOOO17O ê protocolo 231362480 - 16n412O23. Arrlcnticêçào: F756393AFDa29agaF35CDC6B1FDED2A2C359F. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Proeidênte. Para valkiar este docurnento, acêsse hüp:/ rww.jucec.ca.gov.br ê iníorm6 no clo protocolo 23/í36.2484 ê
o código d6 s6gurânçÉ z6oh Esta cópia Íor âutentbadâ dEitalrnenb ê assinada om 2310&2023 pd CAROLII{A PRICE EVA$)FLISTA ÍVIONTEIRO
PÍesident€- é-n2,.4? pá€.6116
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CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL )L( \

O capital social será de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), dividido em 33.OOO (trinta e
três mil) quotes de valor nominal R$ 1 ,00 (um reel) cada uma, subscritas e totalmente

integralizadas neste ato em moeda corrente do pais, pelos sócios, na seguinte proporÉo:

sóclos QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL
Vo Quantidade Valor (R$)

TARCISIO REBOUÇAS PORTO JUNIOR 47,50 í5.675 RS 15.675,00

WALMAR CARVALHO COSTA 47,50 15-675 R$ 15.675,00

ANA PRICILA CHAVES 5,00 í.650 R$ í.650,00

TOTAL í00,00 33.000 R3 33.000,00

CLÁUSULA QU INTA- DA RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos

rêspondem solidariementê pêla intêgrelizaÉo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA. DA DURACÃO DA SOCIEDADE E DA RETIRADA OE SOCIO

Pârágrafo 1" - A sociedade iniciou suas atividades em 30 de agosto de 2017 e seu prazo
de duraÉo é por tempo indeterminado.

Parágrafo 20 - O sócio quê deseiar se retirar da sociedade deverá manifestar sua

intenÉo, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de comunicado formal ou

informação a ser repassada aos sócios administÍadores.

Parágraío 3"- Eventuais haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela sociedade em

12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, observando-se o prazo limite de 30

(trinta) dias da comunicaÉo de sua retirada pata início de pagamento.

Página | 5

Junta Comercial do Eslâdo do Ceârá
Cêíiírco rêgislro sob o n" 6240871 em 23lOAl2O23 da Empresa MEGA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTOA., CNPJ
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Parágrafo 40 - Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao (s) sócio (s) remanescente

(s) decidir (em) sobre a continuaÉo da sociedade com o herdeiro ou herdeiros do sócio

falecido, desde que cumpram com os requisltos legais e regulamentares aplicáveis.

Aplica-se aos heÍdeiros do sócio falecido que não ingressarem na sociedade as regras de

apuÍaçáo e pagamento de haveres de sócio retirante, prevista no parágrafo anterior

CLAUSULA SETIMA - DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE COTAS

Parâgralo l'- Os sócios náo poderáo ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas

quotas no câpital social ou direito de preferência na subscriÉo de novas quotas, a

terceiros estranhos à sociedade, sem a aprovaçáo dos sócios representantes da maioria

do capital social.

Parágrâfo 2" - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisiÉo de cotas do

capital.

CLÁUSULA OITAVÁ :DAÂDITTNIS'TEAçAQ

A administraçáo da sociedade é exercida pelos sócios administradores: TARCISIO

REBOUçAS PORTO JUNIOR e WALiiAR CARVALHO COSTA, acima qualificados,

com poderes ê atribuições para reprêsêntar a empresa ativa e passivamente, judicial e

extÍajudicialmente, em todos os atos pertinentes aos objetivos da sociedade, autorizado o

uso exclusivo do nome empresarial.

Parágrafo ío - Compete aos sócios administradores a gestáo dos negócios sociais em

geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou @nvenientes a esse fim,

salvo de outro modo estabelecido neste instrumento e observadas as restriçóes indicadas

nos parágrafos segundo e terceiro abaixo, para tanto dispondo, entre outros poderes, dos

necessários para, em conjunto ou isoladamente:

i. Zelar pela observância da lei e deste Contrato Social;
ii. Zelar pelo cumprimento das deliberaçóes tomadas nas Reunióes de Sócios:
iii. Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante

terceiros, quaisqueÍ repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades
paraestatais;
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Represêntar a sociedade perante cartórios exclusivamente para atos de
registro de memorial de incorporação e obtenÉo do registro de alvará de
construçáo e de habite-se;
Contratar funcionários e técnicos para compor o quadro de trabalho da
empÍesa;
Movimentar contas correntes da empresa em instituiÉo financeira por meio
de internet banking ou qualquer outra modalidade de movimentaÉo de
contas bancárias por meio virtual, podendo, transÍerir valores ou realizar
créditos por meio de TED e DOC entre contas correntes, sejam de
titularidade da empresa, sejam de terceiros, bem como transferir valores de
contas ou linhas de empréstimo de titularidade da empresa para suas contas
correntes junto aos Bancos que disponibilizam tais créditos, bem como
destas para as contas ou linhas de empréstimos disponibilizados pelos
Bancos para fins de amortização: e,
Poderá através de solicitação formal destinada à instituiÉo financeira
transferir valores ou realizar créditos poÍ meio de TED ou DOC entre contas
correntes, sejam de titularidade da empresa, seja de terceiros, bem como
transÍerir valores existentes em contas ou linhas de empréstimo de
titularidade da empresa para suas contas corrente junto aos Bancos que
disponibllizam tais créditos, bem como destas para as contas ou linhas de
empréstimos disponibilizados pelos Bancos para fins de amortizaçáo.

E dasoondo de poderos ra somente em coniuntol

tv,

vt.

vtr.

L

ii.

iii
iv

vi

Assinar contratos iunto a terceiros que envolvam qualquer montante;
Movimentar contas correntes em instituiçÕes financeiras por meio de
cheques:
Abrir contas correntes em instituições financeiras;
ContrataÉo ou demissão de contadores;
Aquisiçáo de participaçôes em outras sociedades;
AlienaÉo de bens da empresa;
TransÍerência de cotas do capital social da empresa entre sócios ou
terceiros;
ContrataÉo de empréstimos ou financiamentos junto a instltuições
financeiras em qualquer montante;
ContrataÉo de advogado (s) ou rescisáo de contrato (s) Íirmado (s)
com causídicos;
Contrataçáo ou demissão de auditores internos e enernos;
DistribuiÉo e pagamento de dividendos e pagamentos de bônus para
os Administradores.

vlr.

vI t.

lx.

x
xt

ParágraÍos 2" - Sáo expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relaÉo à
sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, administradores, procuradores ou
funcionários que a envolverem em obrigaçóes relativas a negócios ou operações
estranhas ao objeto social, fianças, avais, êndossos ou quaisquer outras atividades em
favor de terceiros, exceto quando expressamente autorizados, por escrito, pelos sócios
mediante assinatura em conjunto.

Parágrafos 30 A sócia ANA PRICILA CHAVES, poderá êxclusivamente assinar

isoladamente contratos de administração imobiliária junto a proprietários de imóveis e

contratos de locaÉo de imóveis sob sua administração perante locatários.
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Parágrafos 40 - Os sócios administradores poderáo designar administradores não sócios
para administrar a sociedade.

Pârágrafo 5o - Os administradores da sociedade faráo jus a uma retirada mensal a título

de pró-labore, cujo valor será fixado pelo consenso de ambos, observando-se a legislaÉo
pertinente e a capacidade financeira da sociedade.

GLÁUSULA NoNA: Do ExERcícIo soGIAL. DEi,IoNsTRAcÓEs CoNTÁBEIS,
LI.'CROS E PREJTJiZOS

O exercício social terá início em 1o de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada

ano, quando o (s) administrador (es) deverá (ão) providenciar a elaboraÉo das

demonstraçóes contábeis previstas em Lei, cabendo aos sócios, na proporÉo de suas

quotas, os lucros ou prejuízos apurados no exercício.

PARÁGRAFO ío - O lucro líquido apurado poderá, por deliberaÉo dos sócios, ser

distribuído aos sócios ou retido.

PARÁGRAFO 2o - A sociedade poderá levantar balanços extraordinários, em períodos

infeÍiores a um ano, para Íins contábeis ou paÍa veÍificaÉo de lucros. Os lucros apurados

em tais balanços extraordinários poderão ser distribuídos conforme deliberaçáo dos

sócios.

CLÁUSULA DECIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIiIIPEDIIIENTO DOS ADM]NISTRADORES

Os administradores nomeados declaram, sob as penas da lei, que náo estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenaçáo

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de dêfesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OÉCIUA PRIüEIRA - DA ELErcÃO DO FO

Fica eleito o Foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro, poÍ muito especial que seja.
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Estando, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 1(uma) via, para
registro na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC.

,, ,,,i§àC Di .illi1''ll
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 03 de agosto de 2023

" )61_ \

JOSE ÍAVARES MOREIRA

TARCISIO REBOUçAS PORTO JUNIOR

WALMAR CARVALHO COSTA

ANA PRICILA CHAVES

Página | 9

Junta Comerclal do Esteclo do CeeÍá
CertÍico Íogistro sob o n" 6240871 em 2AOA|2O23 da EmpÍêsa MEGA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS CARIRI LTDA-, CNPJ
2a537'r OOOOO'r 70 ê pÍorocolo 231362rÍ80 - 1610A12023- Autênticáção: F756393AFDa29898F35CDC6B1FDED2A2C35SF CAROLTNA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - PíÊsidôn16. Par€ v€lklâr estê docuínento, acesse http:/ lvww jucôc.ce.gov.bí 6 inÍorfi6 no clc pÍotocolo 23r'í 36.2.18-() e
o código d€ s€gurança z6oh Este cópie foi autenticâda digilalmênb ê âssinada êm 2310&2023 poÍ CAROLINA PRICE EVAIJ9FLISTA MONTEIRO
Presidêntê. G'.azz.*? pá€.11116

@



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

.i :,c DE 
r"\c\Il'i \fr

t-rp 0fi

ldentificáção do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

23t136.248-0 cEN2369668504 o9loat2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
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058.124.543-10 ANA PRICILA CHAVES 17108t2023
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195.422.263-15 JOSE TAVARES MOREIRA 22tO412023

Assinadoutilizandoassinaturasavançâdas gcübr ,tt

278.155.O13-20 TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 22tO412023

Assinado utilizando assinatures avançadas gE rbí ,4.

247.499.233-20 WALMAR CARVALHO COSTA 22t08t2023

Assinado utilizando assinatures avançâdas gwbí IIJ
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtNCtpAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR, BRASILEIRA, CASADO,
ADVOGADO, DATA DE NASCIMENTO 2510211966, RG NO 92OOí018711 SSP-CE,
CPF 278.155.0í3-20, AVENIDA BEIRA MAR, NO 2120, APTO 2007, BAIRRO
MEIRELES, CEP 60165.120, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de
registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃo
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

F orta/eza, 17 de agosto de 2023

TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR
Assinatura Eletrônica Avançada
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Êstado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceãrá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifrco que o ato, assioado digitalmente, da empresa MEGA ADMTNISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS
CARIRI LTDA., de CNPJ 28.537. 100/0001-70 e protocolado sob o nú,Ínero 231136.248-0 em 1610812023, encontra-se
registrado na Junla Comercial sob o número 6240871, em 23/0812023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Évora Máximo De Carvalho.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Poíal de Serviços / Validar Doçumentos (https://poíalscrvicosjucec.ce.gov.br/Ponâl/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurzrÍlça.

Documento

A autencidade desse documento pode ser conferida no p9114ldç_5gylgp5!q jglgg informando o
número do protocolo 23/136.248-O.

Junta Crmercial do Estado do Ceerá
Cêrlifico íêgistro sob o n" 624087'1 em 23lOAl2O23 da Empresa MEGA ADMINISTRACAO E VENOA DE IMOVEIS CARIRI LTDA., CNPJ
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CPF Nome Data Assinatura

058.124.543- l0 ANA PRICILA CHAVES t7 to8/2023

ÀssinadoutilizandoassinatuÍasavançadÀs grrb

t9 5 .822.263-15 JOSE TAVARES MOREIRA 22/OA/2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas Í,.:^rlrr

24',7.499.233:20 WALMAR CARVALHO COSTA 22t08/2023

Assi[adoutilizandoassinaturasavançadas gr.h

278.155.O13-20 TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 2yoa12023

Assinadoutilizandoassinaturasavançad4 g,vb-

Assirerb(s)
CPF Nome Data Assinatura

058.124.543-10 ANA PRICILA CHAVES t7 /oa/2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas gx{b

t9 5.A22.263- 1 5 JOSE TAVARES MOREIRA 22n4t2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas gFÂrb.

278.155.013-20 TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 22/O8t2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadd çr*b.

247 .499 .233-20 WALMAR CARVALHO COSTA 22/OA/2023

Assinâdoutilizandoassinaturasavançadas s<xt,
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Sistema Nacional de RegistÍo de Empíesas Mercantil SINREM
GoveÍno do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Come(ial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Princi

Data de início dos efeitos do registro (aÍ . 36, Let 8.934/1994): 03IOE/2O23

I r';-ll*:. i:lr'ri

Documento assinado eletÍonicamente por Ét ora Máximo De Carvalho, Servidor(a) Público(a), em
23/OA|2O23, às l+54.

Assinmte(s)

CPF Nome Data Assinatura

278.155.013-20 TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 22/04t2023

Assinadoutilizandoassinatumsavançadas g,rb

A autencidâde desse documento pode ser conferida no noÍlal dc scr\ Icos dajuccc informando o
número do protocolo 231136.248-0.

Junta Comêrcial do Estado do Ceârá
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EVANGELISTA MONTEIRO - Presilente. PaÍe validâr âsls d@uÍnento, âcôs6€ httpJ vvww.jucsc.ce.gov.bÍ e inÍorme no do protocolo 231136.2484 o
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. quarta-feira, 23 de agosto de 2023
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gF,



30/102021 10:38 Conselho.NET / Cenidáo de Regularidade
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CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMovEIS rsa RecÉo / ce

cREcr 15a neeúo / ce
crmoÃo DE REGULARTDADE

- IMPRIMIR

cERTtDÃo EMTIDA EM:
gotlotzozl Às to:gale

cóotco oe auttNTtctDADE: DGGc6D irÍtãqlcÍr
selêcaô Írãd ã

E
v rsTA crnrroÃo É vat-tDA poR 30 otas -, atÉ zgltttzozt

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que o(a) Corretor(a) de Imóveis/Empresa hobilaária
MEGA ADIIINISTRAçAO E VENDA DE IITIOVEIS CARIRI LTDA-ME - registrirdo com o nome fantasia:
MEGÂ IÍ{OVEIS CARIRI, responsável técnico da empresa, corretor WALMAR CARVALHO COSTA, CRECI No
1816, encontra-se devidamente inscrito(a) nesta Entidadg sob o No 1306, desde 26lOLl2OaA, ESTANDO
COM SEU REGISTRO ATIVO, APTO(A) PARA O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA
IURISDIçÃO OO Ceeú conforme faculta a Lei 6.530/78 dc o Decreto Lei 81,871/78.

5e os dados da Certidão de Regularidade não forem compatíveis com os dados do corretor(a) de imóveis,
faça uma denúncia em nossa ouvidoria pelo telefone (85)3231-6744 ou pelo nosso site http://www.creci-
ce.gov. br.

se no penÍooo DE 30 Dras DE vALIDÂDE DEsrE DoculrtENTo, a paRTrR DA DATA oa sul eurssÃo,
FoR coNsrATADo poR uM aGENTE Frsc4l, DÉBrros REFERENTES ao nÃo cuMpRrMENTo DE
PARCELAMENTOS REALüZADOS, ESTA CERTIDÂO PEROE TOTALMENTE A VALIDADE.

A certldão detalhada poderá ser sollcitada na sede e postos avançados do CRECI 15a REGIÃO / CE.

SEDE!
Rua Padre Luis Figueira 324 - Aldeota - Fortaleza - CE - CEP: 60150120

'elefone: (85)3231 -67 44 Faxi (85)3231-6744

I

ht&§:/lwr$r/.crecice.conselho.net.br/Íoím_emite_c€rtidao_regularidade.php?acao=EmiteNovaCertidao 1t1

tl ft
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CoMPRoVANTES DE PUBLTCAçAO
AV|SO DE HOMOLOGAçAO

Rua InterventoÍ Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Foner (BB)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - site: \aww.juazeirodonorte.ce.gov. br
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Ato que autoriza a Contratação Direta no í..r.iiar rV,

2025,O1.O21/2025

Ulti n n ctuo !ÍzaÇ Ac É/ O1,/ 20 25

Local: Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

M Portat Nacionat de contrataçóes púbticas @

J

q

Tipo:Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aptjca Registro de preço: Nâo

Data de divul.gação no PNCP:75/0L,/2c25 Sltuação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: O7974O82OOO114-|-OOOOO3/2O25 Fonte: BLL Compras

Objeto:

LocaÇáo de imóvel destinado ao funcionamento da Base do Serviço Atendimento Móvet dê Urgência - SAMU, locaLizado na

Rua Joào FeÍreira Lustosa. No 5Z bairro Santa Íereza, l"lunicipio de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de
Saúde.

Itens Arquivos Histórico

Data :. Tlpo : Baixar .

Processo-lnexig -Loc._lmvel_SAMU__SES 15/Ol,t2025 Ato que âutorizô â Contratêçáo Diretâ g
{ )

Exibir l-1de I itêns Pigina L-

Acessar Contratação

( Vottar

(lr ,r(lo l).'lai I r,i r'' 1.11'l.j,zí']1 o Porlirt N,tcron,r[(]i'(l()|[r.rl r(]o(r., Ptrblici)-.i (PNCP)o

o rirtio o[(]Lrorrico oír( r,rldo:rl rtixlo i (livulllilç,io c..,ntrirl i'aalir o oL)l qirtór ,r (lo:i atol
r,xiq (Jos e rrr ,:crlr: rkr Iit-: [.]qôca.:, (:ontr.llos.r(lnl nii,tÍ,rl v.,s il[r.]raialo! l)ok) nov.I
cliplorr.r

Eq(,r (loÍ)(.t()(iornil,r(i(,rjtor(l.ril{..1(,N;rcôltitl(l(rColttittil(:o(],,Puhlt(:it:i rLnl

colCq]do(|'llbr.rl ,,,o com lrtLir: ,ltril)u (:oi,., ( ),rt, rl)Lrtt.Çril,l,i fro Do(:r(,1o nn 1O 70.1,

cl.r -.1 (l..r.lo.,lo (l.r 
'ra):)1

(l ílcr,ar|!olv nr(. l() (1.,.,.,.)\'( r".ro (lo Pr)r1.ll ('u n lltk)(í.) í:onluito (l(-. Coll.;truçào
<1r. trtrr,r r:{rnr:o;rrt,ro al (,1,r , {l.rL I l\)r r roloq.l(i() lrcloli n(lr,,.r(li)s.r (:onlpor o.rludr(-lO

co rl t,.'

r..i . ,tI§

liá*ffi x

rriÀcrorrrar-
CONTRATACOES
PUBLICAS

t;t:t^'-



sanitário, contudo, nos dois locais R LUIZ GONZAGA, 112,

Tiradentes e RUA MANOEL GOUVEIA SILVA, 399, Aeroporto,

os atuais moradores das residências iníormaram não conhecerem o

proprierário da dedetizadora. Conforme arrigo 494 dâ Lei

Conrplementar n" 92/2013 e artigo 10 da Lei Federal 6437/77, e

empresas especielizedas em dedetizaf o deverâo fu ncionar Iicenciadas.

Lei Complementar 92,/2013

fut. 494 - As empresas

especializadas em dededzação e

autofossas somente poderáo

funcionar, depois de

dwidamente licenciadas junto

à a utorid ade sânitáÍia ou

anrbiental competente.

Lei Federal 6437 /'17

Árt. 10. São inírações sanirárias

l. construir, instalar ou

fazer funcionar, em qualquet

parte do terri!ório nacionâ1,

laborarórios de produção de

medicâmentos, drogas,

insumos, cosméticos, produros

de higiene, dietéticos,

corelato§, ou quai§quer outros

estâbelecimentos que

fabriquem alimentos, âdirivos

para alimentos, bebidas,

embalagens, saneantes e demais

produtos que interessem à

sâúde públicâ, sem registrol

licençâ e aurorizâçóes do órgão

san itário competente ou

contrâriândo âs normas legais

pertine ntes:

pena. âdvertênciâ, inteÍdição,

cancelamento de autorizaçâo e

de licença, e/ou multa.

CARLOS ÉVERTON ALVES MÂNGUEIRÁ

COORDENADOR DE VIOTIÁNCIA SANITÁRTA

PORTARTA 0674/202.1

- , r;S;O DE LICITAÇ,r

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÀO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

TNEXIGIBTLIDADE DE LTCTTAÇÃO N. 2025.0t.02.1

A Sra. Yago Marheus Nunes Âraújo, Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde, no uso suas atribuiçóes que ll-re são

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrâfo único do Ar(igo

72 da Lei Federal n" 14.133/2021, e considerando todâ

documentação constante nos autos do processo administrarivo de

Inexigibilidade de Licitaçâo n" 2025.01.02.1, HOMOLOCO e

AUTORIZO à locação do imórrcl do JEMÂNO'S IMOBILIÁRIA

LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o N" 01.252.870/0001.10, para à

locação dc imóveldestinado âo Íuncionamenrc da Base do Serviço

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, localizado na Rua João

Ferreira Lustosa, N" 57, bairro Santa Tereza, municipio de Juazeircr

do Norte,/CE, pelo valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

mensais duranre 03 meses, passando a ser de R$ 48.000,00 (quarenra

e oiro mil reais) mensais após a conclusão das adequações, perfazendo

o valor global de R$ 528.000,00 (qu inhentos e vinre e oito m il reais)

por l2 meses, com fundamento no arrigo 74, inciso V da [ei Federal

n" . 14 .t33/2021 .

Juazeiro do Norte/CE, 03 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.064052

Extrato do Contrato referente à Licitâção na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.12.03.[. Fundamento Lrgal' Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes, O Município de Juazeiro do Norre, acravés

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa ZE DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrira no CNPJ sob o n' 21.802.53610001{9. Objeo, Aquisiçào

de pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máquinâs

pertencentes à frota da Autarqu ia Municipal de Meio Ambience de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de rroca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificaçócs constantes no

Edital Convocâtório. Valor do Contrâto: RS 8.680,00 (oi«r rnil

seiscentos e oitenh te:rs). Vigência C«rnrrattral, l2 (doze) nrescs.

Sigrraúrios: José Eraldo Oliveira Costa e Maria Rodtrgues rla Silva

Pcixoto.

024 DtÁRtO OF|C|AL DO MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE JANEIRC DI2O25

AVISOS E EDITAIS

Iuazeito do Norte,/CE, 6 de J.rneiro de 2025



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/ O0O 1-14

coMtssÀ0 DE LtCtTACi.

Fclhi,,'r' l+9

COMPROVANTE DE PUBLICA
DE CONTRATO

çAo

Rua Interveôtor Francisco Erivano CrL[, no 120 - 1o andar, Centro - CEP| 63.0i0-015 - Jua/eiro do i.]orte - Ct
Fone: (BS)3199-0363 e mail: cpliôjuazeiro.ce.qov.br site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Portal Nacional dê Conkêtacôês púbucas

^ 
) coniratos

k q @
Contrato no 2025 01 1O-O 006/2025
U Lli mo õtLtolizoção 2O,/O1/ 2O2 5

Locat: Juazeiro do Norte./CE órgáo: MUNtCtPtO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

coMíSSÀo DE trc[Àc,{c

Fotha,r, J«O 1^t.......-- \

TiPo: Contrato (teÍmo iniciat) Receita ou Despêsa: Despêsa Processo: 2o25.o1.O2.1 Catêgoria do processo: Comprôs

Datâ dê divutgaçáo no PNCP; 15lO1l2O25 Data de asslhaturat \O/O1/2O25 Vlgência: de 1O,/O1/2O25 a7O/OL/2O26

ld contrato PNCP: O7974O82OOO174-2-OOOO54/2O25 Fontei BLL Compras

ld contratação PNCP : 0797 4OA2OOO114-1-OOOOO3 / 2025

Objeto:

l-ocaçáo cle imóvel destinado ao funcionamento da Base do Serviço Atêndimento Móve[ de Urgência - SAN4U. localizâdo na
\zhua João Ferreirâ Lustosa, N" 5Z bôirro Santa Tercza, MLrnicÍpio cle. Juazeiro clo Node/cE, atrâvés dô sua SL.cretaria dc

Saúde.

lnformação comptementâr:

O vator mensal do contrato ô sêr cetebrado será de R$ 32.OOO,OO (trinla e dois miI reais) mensais durante 03 meses,
passando a ser de RS 48.OOO,OO (quarênta e oito mil. reais) mensais êpós a concl.usão das adequaçóes. pcrfazendo o vaLor

globaL dê RS 528.0OO.OO (quinhentos e vinte e oito miI reais) por 12 mêses.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: O1.252.87O/OOOI-7O Consultar sançôes e pena.ttdades-dglaü dal

Nome/Raáo social.: JEMANO,S IMOBILIÁRIA LTDA

1-, Arquivos Histórico

Nomê ^ Oata : Tipo : BaixaÍ ^

CONTRÂTO-2025 o1.100o06.pdf 15/01/2025 Contrato t
5 P.ig nàl I

( Vo[tar

Cr.Í1oDr,t.rLr: t" 141,33/21 oPort.rl l\.1,r. on,rtde Ccrttrlllciir..; PrrbL.ni, (PNCP) ê

o sÍtio a,L(l onicooljcilt(lestnndo,)clivul(ldÇàocentralzada,,obrclatór,rdosêtos
eti!t dos .rrr sr)cle- (l-^ lic taçoe:r í:, contratoj ardministrativo: .rl;arcarlos peto noveI
d ip lon'r.r.

F !lerido i),rlo Conritê Gestor (1. R.r(l.r l\1.1c onê[de Contr.)ti]çó(,:r poblic.li ur-n

coltq l<1o,:[ [l>t:rati!'o corlt !.!.t:]s.)tr l)!r,:,t,ar..t Ít5t.,lb:Le.ciclil:t no [)r],creto n:'1O.764

de ! (lr ir(lrr.,lo do 2021

,rÉS

-#*
siÀcrorunr-
CONTRATAÇOES
PÚBLICAS



ô ) contratos

k Portât Naoonatde Contràtaçóes púbticas

U llimo otuo Lizoçõc 15 /Ol / 2O2 5

Local.: Juazeiro do NoÍte,/CE órgáo: MUNIC|PtO DE JUAZEIRO DO NORTE

q @
COMISSÀC OE LICITAÇAC

Fj:i,à,,,rJ lti-f:...
Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (lermo inicial) Recêita ou Despesa: Despesa Procêsso: 2o25.o1.o2.1 catêgorla do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 15,/01/2025 Datâ de assinatura:7O/O1/2O25 Vigência: de 1O,/O1./2O25 a 70/01/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO174-2-OOOO54/?O25 Fonte: BLL Compras

ld contrâtação PNCP: O7974O82OOO114r-OOOOO3/2O25

Objeto;

- | .ocação de imóvel destinado ao funcionamento da Bâse do Serviçô Atendimênto Móvê[ de Urgência - SAMU, loca[]zado tra

\r4uâ Joáo Fêrreira Lustosa, No 5Z bairro Santâ Terezâ, lúunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, alravés dâ sua Secretaria de

Saúde.

lnformaÉo complementar:

O vator mensal do contrato a ser celebrado serii de R$ 32,OOO,OO (trinLa e dois miI reais) mensais durante O3 meses,

passando a sêr de R$ 48.OOO,OO (quarenta e oito mit reais) mensais após a conclusáo das adequêçóes, perfazendo o vator

gtobaL de RS 52B.OOO,OO (quinhentos e vinte e oito mit reais) por 12 meses.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ./CPF: O7.?52a7O/OO97-1O ConsuttaÍ sanções e peneliOaOes-OolqoeceOq

Nome/Razão soclaL: JEMANO'S lMOBlLlÁRlA LTDA

! Arquivos Histórico

Evento j Datâ-/HoÊ do Ewnto a Baixal :

lnctusão - Documento dê Coôtrato l5/O!/2O25 - 15:35:15 J

lnctusào - Conkáto 15/01/2025 - 15 34:5A

Exbir s ,I i-2 de 2 itons

< Vottar

,A

-g'*.I
ffi{

-.ffitr R

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS

(lr ndo p(.ld Lai n" U113/21 o Portil Nrc oo.r[ ([ (]onirit rcocs PLrl)lcas (l)N(lP) o

o i,il o r:ii,trorirco otrc n[ (1i.5tin,:]do n di,, Lll(t;rcao c('rrLT.l!zií.1 r . obri(Jitto t.r (1,)s atos

i.r 0ldo,r,'nr se.l('de lic t.rí,.ôes ,r, contr.lto.: ndn-rinr:lr.1tivo,,.rbilrc.(.los pck) llovr:l
(lif)lorn r
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":"0 0E LICITAÇ,c,

,lw
EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.0?-0005

Extrato do Contrato referente à Licitaçáo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.11.25.2. Fundamento Legat, Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secrecaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

CMPTCSA FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAK,

inscrita no CNPJ sob o n' 32.043.610/000I{9. Objeto: Aquisição

de gêneros alimenticios destinados ao arendimenro das necessidades

dos programas de segurança alimentar e proteção social, bem como

das cozinhas comunitárias e demais equipamentos peÍtencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolümento SociaI e Trabalho deJuazeiro

do Norte,/CE, coníorme especificaçóes constantes no Edital

Convocatório. Valor rlo Contrato, R$ 427.991,00 (lrrarrocenros e

vinrt'e scte rnil novcccntos c lrovclltà c Llm rcais), Vigência Contr:rtual:

12 (do:e) meses. S ignatários, Jos irre itle Peretra.le Scrusl Liml e Cicero
\/.-

sJmuel ile 5()u§â LUnâ.

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrira no CNPJ sob o n,,

44.014.580/0001-41. Obleto, Contralação de empresa para

prestação de serviços rJe limpeza, tratamenro, conservaçãu c

manutenção da Piscina SemiolÍmpica do Parque Ecológico.1as

Timbaúbas de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secreraria

Municipal de Espotte e Juvenrude, conforme especiÍicações constantes

no Edital Convocatório. Valor do Contraro, R$ 101.880,00 (cenro

e u m mil oiroccnros e oitentÂ rcàis). Vigência Conrr aru.rl' l2 (cl.r:c)

nrescs. Signaúrios, PhilippcAgnis Pinhcí«r Brttlxxa e Ar rhtrr C)irnrpos

Parente.

JLrazcito do Norre/CE, 08 de .lanciro tle 2025

EXTR-A.TO DE CONTRATO N" 2025,0I,1T\!006

Juazeiro do Norte,/CE, 07 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.01.084190

Exrraco do Conrraro reíerente à Licitação na modalidade Pregáo

Elerrônico n" 2024.11.28,1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 202[, Partes, O Municipio de Juazeiro do Norte, âttâvés

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Ttabalho c a

empresa ÂRT COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrira no CNPJ

sob o n. 44.014.580,/000141. Objeto, Contra[ação de empresâ para

prestação de serviços de [impeza, tratamento, conservâçáo e

V/manutençáo da Piscina do Cenuo de Referência do Idoso- CRI, por

intermédio dâ Secretaria de Desenrolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Edital

Convocarório. Valor do Contrato, R$ 37.569,96 (trinta e scte mil

Llu i nhe nk)s e sessenra e no\,'e reâis e noventâ e se is cenravos). Vigê ncia

Contrarual: 12 (cloze) rneses. Sigrrarários: Josinei.le Pereira de Sousa

Lima c Arthur Carnpos Parentc.

JuLrzeiro rlo Norre,/CE, 08 de J:rneito de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.08-O191

Excrato do Concrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024,11.28.1. Ftrndamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abrú de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Mr.tnicipal de Esporte e Juventude e a empresa ART

Extrato,lc Conrratr N" 2025.01.1O0006. Incxigil.ilidal.' Jc Liciraçi<,

N" 2025.01.02.1. Partes: cr Mr,rtricipio de Juazeir.r do NorteT'CE,

arraves ela(o) Secreraria Municipal de SaÍrde e a empresa JEMANO'S

IMOBILIÁRIA LTDA. Objcto, Loc,rçár, dc im<lvcl .lcstiDrclo iro

funcionamen«r da Base rJo Serviço Atendirrrenro lvíti''el L)c Urgênci:r

. SAMU, locnlizldo rra Rrra Joáo Ferreira Lusrosa, N" 57, [,.:irro

Santo Tcrcza, municipro dc Jurzeiro rlo Norre,/CE, cc,nli-,rur.'

especificaçires consrantes nâs disl.osiç(ics contratlrais. VaLrr Ttx.rl J,,

Corrtraro: R$ 526.000,00 (qtrilhc»tos c vintr . oirÍr nril rc:ris).

Vig.lncrx Conrrirru^l: 10,/01/2026. Signarririos' \âgo Marhcrrs Nuncs

Ararijo cJosó Enivatrrlr,: M;rrrins Alvcs.

Data cle Assinarr.rrr clo ContÍ.rto: l0 tle ]aneiro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N" 2025.01.014003

Extraro do Conrrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.11.29.2. Fundamento Legal: Lei u" 14,133, dc l"
de abril de 202t. Partes: O Munic{pio de Juazeiro do Norte, arraves

da Secreraria Municipal de Desenrolvimento Social e Trabalho e a

empresa M F DE MELO, inscrita no CNPJ sob o n" 50.378.500/

0001-30. Objetor Aquisição de cestâs básicâs visando atender as

demandas das Íamilias em siruação de rulnerabilidade social e risco

alimentar junro a Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociÀl e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiíicnções

constantes no Edital Convocatório. Valor do Concrato, R$

3?7.700,00 (trezcn«rs c sctenta c scrc nrilscr('cer)tos lcrjs). Vigênciir

Courrltunl, I2 (tl<>zc) rnescs. SignâtáriosrJosirlei(I.' Percirr cl.'Sousa

l-inra c MigLrcl Fclipc clc Mclo.

Juazciro ,lo Nortc,/OE, 0j dc.)anciro de 2025

-


